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RESOLUÇÃO Nº 16/2025 

 

SÚMULA: APROVA O REAJUSTE INFLACIONÁRIO DO PROGRAMA 

ALUGUEL SOCIAL, CONFORME ÍNDICE NACIONAL DOS PREÇOS AO 

CONSUMIDOR - INPC, REFERENTE AO PERÍODO DE DEZEMBRO DE 2022 

A ABRIL DE 2025. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, Estado do Paraná, 

embasado pela Lei nº 8.742 de 01/12/1993, e Lei Municipal nº 1.233 de 

28/03/2024, no uso de suas atribuições legais e, 

 

Considerando a Lei nº 594/2016, que cria o Programa Aluguel Social, em 

especial o art. 3º que prevê que o valor máximo do Aluguel Social será 

atualizado anualmente pelo INPC (Índice Nacional dos Preços ao Consumidor); 

 

Considerando que a última atualização monetária ocorreu em novembro de 

2022, através do Decreto nº 547/2022; 

 

Considerando o parecer jurídico da Procuradoria Geral do Município de 

Medianeira, favorável à atualização monetária referente ao período de 

dezembro de 2022 a abril de 2025, que visa recompor o poder aquisitivo da 

moeda; 

 

Considerando a deliberação em plenária ordinária realizada em 10 de junho 

de 2025: 

 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Aprovar o reajuste inflacionário do Programa Aluguel Social, conforme 

Índice Nacional dos Preços ao Consumidor - INPC, referente ao período de 

dezembro de 2022 a abril de 2025, ficando atualizado o valor máximo para R$ 

757,71 (setecentos, cinquenta e sete reais, setenta e um centavos). 

 

Art. 2º - A atualização monetária, a que se refere o caput do artigo anterior, 

será procedida pelo Município de Medianeira, através de Decreto, e entrará em 

vigor a partir de 01 de julho de 2025.  

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
LI

 A
LA

M
IN

I S
E

R
R

A
G

LI
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//m
ed

ia
ne

ira
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

F
60

-5
F

36
-7

D
E

3-
C

F
A

D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
F

60
-5

F
36

-7
D

E
3-

C
F

A
D



                                  CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MEDIANEIRA PR 

cmas@medianeira.pr.gov.br 
Avenida José Callegari, nº467, 4º andar, bairro Ipê – Fone: (45) 3264-8694 

 

 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Medianeira, 11/06/2025. 

 

 

 

 

 

 

Marli Alamini Serraglio 

Presidente do CMAS 

Gestão 2023/2025 
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